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II-DESIGNAR o Delegado MARCELO DELGADO DIAS para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 216/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 23/03/2023

CONSIDERANDO: A necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo Administrativo Eletrônico – PAE nº 2022/1616118, referente 
ao quarto citado no item três do despacho de sequencial dois da Diretoria 
de Recursos Humanos – DRH/PC-PA, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e Instrução Normativa da AGE nº 03, 
de 10.09.2021;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo Administrativo Eletrônico;
II-DESIGNAR o Delegado CARMEN SUELY SOUZA DA SILVA para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 217/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 23/03/2023

CONSIDERANDO: A necessidade de apurar os fatos noticiados por meio do 
Processo Administrativo Eletrônico – PAE nº 2022/1616118, referente ao 
terceiro citado no item três do despacho de sequencial dois da Diretoria 
de Recursos Humanos – DRH/PC-PA, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e Instrução Normativa da AGE nº 03, 
de 10.09.2021;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo Administrativo Eletrônico;
II-DESIGNAR a Delegada MÔNICA MEDEIROS DE OLIVEIRA para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 218/2023--AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 23/03/2023

CONSIDERANDO: A necessidade de apurar os fatos noticiados por meio do 
Processo Administrativo Eletrônico – PAE nº 2022/1616118, referente ao 
segundo citado no item três do despacho de sequencial dois da Diretoria 
de Recursos Humanos – DRH/PC-PA, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e Instrução Normativa da AGE nº 03, 
de 10.09.2021;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo Administrativo Eletrônico;
II- DESIGNAR o Delegado MARCELO DELGADO DIAS para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 219/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 23/03/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que, conforme informe Decisão constante do Processo nº 
0800255-75.2023.98.14.0111, de sequencial 2, do PAE nº 2023/274074, 
não comunicou primeiramente ao Juízo do local sobre a prisão realizada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;

RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o Delegado RODRIGO DA SILVA FERRO para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 220/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 04/04/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que, supostamente. deixou de cumprir diligências requisitadas 
pelo MP-PA, conforme informa ID 79772106, de sequencial 1, do PAE nº 
2022/1355142;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR a Delegada Janaina Cedran Bergamini de Oliveira para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 221/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 04/04/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que, supostamente, agiu com arbitrariedade no exercício de 
suas funções, conforme Decisão de ID 78303385, de sequencial 2, do PAE 
nº 2022/1254453;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR a Delegada Janaína Cedran Bergamini de Oliveira para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 222/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 04/04/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que, supostamente, agiu com arbitrariedade no exercício 
de suas funções, conforme informe o Ofício nº 176/2022-MP/PJDE, de se-
quencial 2, do PAE nº 2022/1444547;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o Delegado Rodrigo da Silva Ferro para que proceda à apura-
ção, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 223/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 04/04/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que, supostamente, agiu com arbitrariedade no exercício de 
suas funções, conforme informa Ofício do Juízo da Comarca de Goianésia 
do Pará, de 27/02/2023, de sequencial 1, do PAE nº 2023/224469,
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;


